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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO - NR 35/2026

Autoria: João Henrique Muniz, Andrei Rocha Teles

Caldas Novas, GO, 18 de Maio de 2026

“Concede Título de Cidadão Honorífico de Caldas
Novas à Pessoa Ilustre do Sr. Leonardo Orestes
França.”

Art.  1°  Fica  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Caldas  Novas,  Estado  de
Goiás,  autorizado  pelo  Plenário,  a  conceder  Título  de  Cidadão  Honorífico de
Caldas Novas à Pessoa Ilustre do Sr. Leonardo Orestes França.

Art. 2° O presente Título de Cidadão Honorífico de Caldas Novas será entregue
em Sessão Solene a ser realizada na Câmara Municipal de Caldas Novas, com
data a ser marcada posteriormente.

Art. 3° O Título poderá ser conferido ao homenageado em sessão diferente, em
conformidade com a agenda do mesmo, possibilitando o comparecimento deste à
solenidade.

Art.  4°  Fica  instituída  uma comissão,  formada por  todos os  vereadores desta
Casa, para organizar a programação e convite para a Sessão Solene de Entrega
de Título Honorífico concedido por força desse Decreto Legislativo.

Art.  5°  O presente  Decreto  Legislativo  possui  como autores  o  Vereador  João
Muniz  e  Vereador  Andrei  Rocha,  nos  termos  do  Art.  185,  §2°,  alínea  “g”  do
RICMCN.

Art. 6° O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador João Muniz, aos dezoito dias do mês de maio do ano de
dois mil e vinte e seis (18/05/2026).

Vereador João Muniz – UNIÃO

Vereador Andrei Rocha - UNIÃO

https://caldas.oklegis.com.br/autenticidade/?h=HC00SDVV-4HA8U8X5
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JUSTIFICATIVA

O  presente  Projeto  de  Decreto  Legislativo  visa  homenagear  o  Sr.
Leonardo  Orestes  França,  em  reconhecimento  à  sua  trajetória  profissional,
dedicação ao desenvolvimento administrativo e relevantes serviços prestados à
sociedade de Caldas Novas/GO.

Natural  de  Anápolis-GO,  Leonardo  Orestes  França  é  casado  com
Suzane Rezende de Godoi  França há 15 anos e pai  de três filhos,  mantendo
sólida base familiar e valores pautados na responsabilidade e no compromisso
social.

Formado em Administração pela Uni-Evangélica e Pós-Graduado em
Gestão  de  Tributos  e  Auditoria  pela  GAP,  construiu  destacada  carreira
profissional no setor privado, atuando por 27 anos e 6 meses no Grupo Naoum,
tradicional  empresa do ramo sucroalcooleiro,  onde exerceu relevantes funções
administrativas,  culminando  no  cargo  de  Diretor  Administrativo  nas  áreas  de
Suprimentos, Logística e Almoxarifado.

Atualmente, exerce atividade autônoma voltada à gestão condominial,
sendo responsável pela administração de importantes condomínios situados em
Caldas Novas, dentre eles o Condomínio Residencial Privê das Thermas 2, há 14
anos, o Condomínio Gran Reserva Casa da Madeira, há 3 anos, e o Condomínio
Jardins da Thermas.

Além disso, atua junto à Associação dos Condomínios – ASCON-GO,
exercendo  a  função  de  Diretor  Financeiro,  contribuindo  diretamente  para  o
fortalecimento da organização e da gestão condominial no Estado de Goiás.

Proprietário  de  imóvel  nesta  cidade  há  mais  de  16  anos,  escolheu
Caldas  Novas  para  fixar  residência  definitiva  há  aproximadamente  4  anos,
juntamente com sua família, participando ativamente da vida local e colaborando
para  o  desenvolvimento  da  comunidade  condominial  e  administrativa  do
município.

Sua  experiência  profissional,  dedicação  à  gestão  administrativa  e
compromisso  com  a  cidade  fazem  do  homenageado  pessoa  digna  do

https://caldas.oklegis.com.br/autenticidade/?h=HC00SDVV-4HA8U8X5
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reconhecimento público por meio da concessão do Título de Cidadão Honorífico
de Caldas Novas.

Diante  do  exposto,  resta  plenamente  justificada  a  presente
homenagem, como forma de reconhecimento pelos relevantes serviços prestados
ao Município de Caldas Novas/GO.

Gabinete do Vereador João Muniz, aos dezoito dias do mês de maio do ano de
dois mil e vinte e seis (18/05/2026).

Vereador João Muniz – UNIÃO

Vereador Andrei Rocha - UNIÃO

https://caldas.oklegis.com.br/autenticidade/?h=HC00SDVV-4HA8U8X5

